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AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL 

EDITAL Nº 091/2015 
MODALIDADE: Pregão Presencial 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da substituição e 
instalação de luminárias em vias públicas no perímetro Urbano do município de 
Francisco Beltrão, incluindo o fornecimento do material e da mão de obra 
 O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 77.816.510/0001-66, com sede à 
Rua Otaviano Teixeira dos Santos, 1000, centro, torna público que: 
 

1) Ficam incluídos os documentos pertinentes à: 
 
 
7.1.2.1. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) - Indicação do responsável técnico pelos serviços, através de declaração da 
Proponente (anexo VI), com firmas reconhecidas; 

b) - Comprovante de registro no CREA e/ou CAU, do responsável técnico indicado 
pela Licitante, através da certidão de registro fornecida pelo CREA; 

c) – Comprovante de registro no CREA e/ou CAU, da Licitante, através da certidão de 
registro fornecida pelo CREA; 

d) – Comprovação de Registro Cadastral emitido pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, 
para construção e manutenção de redes de distribuição urbana e rural. 

e) – Atestado e/ou declaração de execução de serviço, de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto deste edital; 

 
e.1) – Os atestados e/ou declarações deverão ser comprovados através de Certidão 
de Acervo Técnico do(s) responsável(eis) técnico(s), emitida pelo Conselho Regional 
de Engenharia e Agricultura – CREA. 

 
2) Ficam incluídos no Anexo I: 

 
2.5 - Todo o material aplicado na execução deverá ser de boa qualidade e obedecer às 
especificações exigidas pela ABNT e deverão ter a ficha técnica aprovada pela COPEL. 
 
2.6 – O material que será substituído, deverá ser devolvido ao Município e  depositado no 
Almoxarifado de obras, com acompanhamento do fiscal do contrato. 
 

3) O PREGÃO será realizado dia 12 de agosto de 2015, com início às 09:00 
(nove horas), na sala de reuniões da Administração no paço da Prefeitura 
Municipal - térreo, localizada na Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - 
centro, na cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.601-030, quando deverão 
ser apresentados, no início, O(S) DOCUMENTO(S) PARA 
CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
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REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
4) Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas no Edital. 
 

 
Francisco Beltrão, 24 de julho de 2015. 

 
 

Nádia Dall Agnol 
Pregoeira 


